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Senhor Conselheiro,

 

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de São Pedro da Cipa, cuja análise

das informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pela Auditora

Público Externo, Senhora Raquel Jorge, que concluiu preliminarmente pela citação do Prefeito para que

apresentasse suas manifestações de defesa sobre três irregularidades.

 

Após análise das manifestações de defesa o Auditor concluiu pela permanência das seguintes

irregularidades:

Resultado da Análise

ALEXANDRE RUSSI - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2015 a 31/12/2015

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. Não-aplicação do percentual mínimo de 25% da

receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino

(art. 212 da Constituição Federal).

1.1 ) SANADO

2) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a

adoção das providências efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei Complementar

101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964).
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Em Cuiabá-MT, 18 de Novembro de 2016.

SECEX DA RELATORIA DO CONSELHEIRO WALDIR TEIS.

2.1 )   - Tópico - Houve déficit de execução orçamentária em 2015 no valor de R$ 893.418,96. 3.  ANÁLISE DA

DEFESA

3) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

3.1 ) Incompatibilidade entre a LOA/2015, a LDO/2015 e o PPA, visto que 101 códigos de despesas no montante

de R$ 13.048.993,11 apresentaram divergência de informação em descumprimento ao disposto no art. 165, § 7°,

  - Tópico - Constituição Federal e no art. 5°, LRF. 3.  ANÁLISE DA DEFESA

 

Considerando o Relatório de Auditoria conclusivo elaborado pela equipe técnica formalmente

designada e validado pela Supervisora de Controle Externo, Senhora Maria Felícia Santos da Silva, encaminha-se o

processo para conhecimento e providências.

 

 

 

É a informação.

JOEL BINO DO NASCIMENTO JUNIOR

SECRETARIO de Controle Externo
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